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FISCALIZAGCAO FINANCEIRA

PROJETO DE LEI 8.987/2017 !

1. Sintese da Matéria:
O Projeto de Lei busca permitir emissao de cédula de crédito bancario sob a forma escritural e
equipara a cédula de crédito eletronica a cédula constituida para fins de cobranca.

O Relator na CFT apresentou Substitutivo que autoriza a emissao de cédula de crédito bancario de
forma eletronica.

2. Analise:

A matéria objeto da proposi¢do ndo tem impacto em aumento ou diminuicdo das receitas ou das
despesas publicas federais.

O Substitutivo apresentado na CFT também ndo repercute sobre as financas publicas federais.

3. Resumo:

O Projeto de Lei 8.987/2017 e o Substitutivo do Relator apresentado na CFT dispdem sobre a
emissao de cédula de crédito bancario sob a forma escritural e eletronica, sem repercussao sobre as
receitas ou despesas publicas federais.

Brasilia, 02 de julho de 2019.
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! Solicitagdo de Trabalho 847/2019 da Secretaria da Comissdo de Financas e Tributacdo para atender ao disposto no art.
10-A da Norma Interna da CFT.



